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/ SOMULA:- Acrescenta Parágrafo, na Lei Municipal n2 031/83, 

de 13.06.83, alterada pela Lei Municipal n2 162 / 

86, de 14.11.86, na forma que especifica: 

CAMARA MUNICIPAL  DE SAfANDIEM 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.03 7 7 / 8 9 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
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37 7 / 8 9 

DECRETA 

Art. 12 -Fica, por força desta Lei, acrescentado 'a Lei Mu-

nicipal n2 031/83, alterada pela Lei Municipal n2 162/86, o Parágra-

fo 72 , na forma que segue: 

PARAGRAFO 72 

ZONA MIXTA 7 - Residencial e Comercial. 

a) AVENIDA PROF . ANNA SADDI BARROS CUNHA, em toda a sua' 

extensão, no Parque Alvamar, neste Município. 

Art. 22 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 32 -Revogam-se as disposigbes em contrário. 

Sala das SessOes da Câmara Municipal, aos 20 dias do ms I

de Outubro do ano de 1.989. 

LUIS 

- Vereador-Autor - 

FRANCISC GOMES ALENCAR 

- Vereador - Co-Autor - 



CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de J iça e 'edação 

Pres' te da Cimar 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 377/89, 
o Vereador CP,^70 s nirchcs '"ebrian 

dos edfs LUIS CARLOS BARAD:EL e 

PARECER 

Alencar. 

Presiden am •sir) 

A Comissao de Justiça e Redagao analizando o Projeto 

de Lei ng 377/89, dos Nobres edis LUIS CARLOS BARADEI e FRANCIS 

CO GOMES DE ALLYCAR, Acrescenta. ParSgrafo, na Lei Municipal ng' 

031/83, de 13.06.83, alterada pela Lei MUnicip 

14.11.86, conclui que a propOSigao tem m4rito, 

tucional. Este 40 

162/86, de• 

4 legal e consti 
parecer, cabendo ainda - decisao Final, do ' 

Soberano Plenb:rio deste Colendo Legislativo. 

Sala. das 0omiss3es Permanente da Camara Municipal., 

ao c 26 dias do mgs de Outubro do ano de 1.989. 

Jose Zeno Fachin 

SECRETARIO = 

,5;0 4P1' 
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CÂMARA MUNICIPAL Di SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Pre 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o377/89, dos edis LUIS CAR OS :SAR.ADEL e 
o Vereador Carlos Birches Sebrian Francisco Go A , 

Presidente a Comissa 

PARECER 

A Comissão de Finangase Orçamento analizando o Proje-

to de Lei ng 377/89, dos edfs LUIS CARLOS BARADEL e FRANCISCO ' 

GOMES DE AIENCAR, Acrescenta Parágrafo, na Lei Municipaa ng162/ 

86, de 14.11.83, conclui clue a proposiçãO ter' m4rite, 4 legal e 

constitucional. Este 4 o parecer, cabendo ainda a. decisão Final 

do Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 0om1ss3es Permanente da amara Municipal, 

coa,, 30 dias do ms de Cutu 

„out, 
Cilas uza Morais 

= SECRETÁRIO = 

ro do ano de 1.989. 

Se 

José ±no Faghin 

OR 

= PRESIDENTE = 


